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5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário 
de Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 5 (cinco) 
dias contados de sua publicação.

5.1 - O recurso deverá ser apresentado diretamente no 
Setor de Protocolo do DPME, por meio de requerimento pre-
enchido pelo candidato nomeado, conforme modelo disponível 
no site do DPME, no endereço eletrônico www.dpme.sp.gov.br/
gpm.html, assim como poderá ser enviado por SEDEX ou corres-
pondência com Aviso de Recebimento (AR), ao Departamento de 
Perícias Médicas do Estado de São Paulo, Avenida Prefeito Pas-
sos s/n, Bairro Glicério, CEP 015.17-020, indicando no envelope: 
“ Recurso – Concurso Público Diretor de Escola – SEE”.

6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem 
análise de mérito, quando:

a) interposto fora do prazo previsto neste capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas 

a pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada 
somente pelo DPME, da mesma forma como descrito neste 
capítulo para os demais candidatos, sem prejuízo das exigências 
estabelecidas nos itens referentes aos exames para atestar a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, 
mencionadas no Capítulo IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, a 
demissão a bem do serviço público acarreta a incompatibilidade 
para nova investidura em cargo, função ou emprego público, 
pelo prazo de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o edital de homologação do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10 - No caso de nomeação tornada sem efeito, prosseguir-
-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

11 - O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não 
tomar posse do cargo, terá o ato de nomeação tornado sem 
efeito, conforme estabelecido no §3º do Artigo 52 da Lei Nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado).

XV – Do estágio probatório
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o servi-

dor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para fins 
de cumprimento de estágio probatório, e posterior publicação de 
estabilidade no cargo.

2- O estágio probatório compreende um período de 3 (três) 
anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo de Diretor de Escola, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 e Decreto nº 
62.216, de 14 de outubro de 2016.

XVI - Curso Específico de Formação
1- Conforme estabelece o artigo 2.º da Lei Complementar 

n.º 1.207, de 5 de julho de 2013, o Curso Específico de Formação 
para o ingressante em cargos do Quadro do Magistério será 
parte do período de estágio probatório e será ministrado pela 
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores do 
Estado de São Paulo, instituída pelo Decreto nº 54.297, de 5 de 
maio de 2009.

2. - O Curso Específico de Formação aos Diretores de Escola 
Ingressantes no Quadro do Magistério será regido pelas normas 
inerentes ao cargo, pela Resolução SE 56, de 14-10-2016, por 
este Edital e pelo Edital de Convocação para o Curso.

3. - O candidato que escolher vaga, sendo nomeado e em 
exercício no cargo, deverá, obrigatoriamente, realizar o Curso 
Específico de Formação aos Diretores de Escola Ingressantes no 
Quadro do Magistério, com frequência mínima de 75% e desem-
penho com conceito satisfatório em todas as etapas do Curso.

4. - O curso será ofertado pela Escola de Formação e Aper-
feiçoamento dos Professores do Estado de São Paulo “Paulo 
Renato Costa Souza”, terá carga horária de 360 (trezentos e 
sessenta) horas e será disciplinado em Resolução do Secretário 
da Educação do Estado de São Paulo.

5. As despesas decorrentes da participação no Curso de 
Formação correrão às expensas dos candidatos.

6. A Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores 
do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza“ (EFAP), 
publicará no Diário Oficial do Estado a relação dos candidatos 
considerados habilitados e não habilitados no Curso Específico 
de Formação para Diretores Ingressantes.

7. Demais informações e/ou complementos a respeito do 
Curso de Formação serão divulgados no Edital de Convocação a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e divul-
gado no endereço eletrônico da Secretaria da Educação (www.
educacao.sp.gov.br) e da Escola de Formação de Professores 
do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza” (www.
escoladeformacao.sp.gov.br).

XVII – Das disposições finais
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2. Fará jus ao Certificado de Aprovação somente os candi-
datos que constarem na Classificação Final.

2.1 O Certificado de Aprovação ficará disponível no site da 
empresa Instituto Nosso Rumo para impressão dos candidatos, 
durante a vigência do certame;

3 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopubli-
co.sp.gov.br), as publicações dos editais referentes ao concurso 
público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 
normas do certame.

3.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da Secre-
taria da Educação.

3.2 - A Secretaria da Educação não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros; e
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas de correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
4 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 

documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publi-
cados no Diário Oficial do Estado e, com exceção daqueles refe-
rentes ao Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME, 
também no Portal de Concursos Públicos do Estado.

7 - A Secretaria da Educação não se responsabiliza por 
apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações 
referentes a este certame.

concursopublico.sp.gov.br), nos sites da Imprensa Oficial (www.
imprensaoficial.com.br), da Secretaria de Estado da Educação 
(www.educacao.sp.gov.br) e do Instituto Nosso Rumo (www.
nossorumo.org.br), assim como por correio eletrônico indicado 
pelo candidato no ato da inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª 
(quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) nomeações, durante o prazo de validade deste 
concurso público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta 
for mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto 
no item "2".

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
"2.1" deste capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item "2", em obser-
vância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIII – Da nomeação
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Educação, respeitando-se rigorosa-
mente a ordem de classificação final dos candidatos habilitados 
no concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado.

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-
vas averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de Eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade - RG;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;

i) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou 
por município;

j) 3 (três) fotos 3x4 recentes;
k) comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para exercer o cargo, conforme mencionado 
no Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "f" do 
item "3" devem ser entregues em cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do respectivo original.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto na Lei 
10.261/68, terá a nomeação tornada sem efeito.

XIV - Da posse e do exercício
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 

do laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento 
de Perícias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades 
autorizadas, e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade 
e Capacidade Física, conforme critérios e prazos estabelecidos 
na Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
publicação do Ato de Nomeação, para solicitar o agendamento 
da perícia médica, por meio do sistema eletrônico disponibiliza-
do pelo DPME, devendo para tanto:

2.1 - Preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - Digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste 

adequado entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, 
com a proximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura 
e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
-los as próprias expensas:

 - - Hemograma completo – validade: 06 meses;
 - - Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
 - - PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

- validade: 12 meses.
 - - TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
 - - Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
 - - Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima 

de 40 anos) - validade: 06 meses;
 - - Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
 - - Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
 - - Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) - 

validade: 12 meses;
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" e 

seus subitens, o candidato nomeado será convocado, por meio 
de publicação no Diário Oficial do Estado para que se apresente 
em dia, hora e local determinados para realização da perícia 
médica agendados para a realização da perícia, munido de docu-
mento de identidade oficial com foto e dos exames obrigatórios 
previstos na alínea "b" do subitem "2.2".

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado para que se 
apresente em dia, hora e local determinados para realização da 
perícia médica complementar, para conclusão da perícia inicial.

4.2 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME 
e aguardar manifestação do órgão, através de publicação no 
Diário Oficial do Estado.

nome do candidato, número de inscrição e o número do docu-
mento de identidade, devendo os referidos documentos serem 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. Não 
serão aceitos documentos originais.

4.2.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e 
rubricar cada documento apresentado, preenchendo a RELAÇÃO 
DE RESUMO de acordo com o modelo disponível no Anexo III, 
deste Edital.

5 - O candidato que não realizar o envio dentro do período 
estipulado, considerando, para este efeito, a data da postagem, 
receberá nota 0 (zero) na etapa de avaliação de títulos, não 
cabendo pedidos de reconsideração posteriores.

6 - A pontuação obtida com os Títulos será acrescida na 
nota da Prova, para efeito de classificação.

7 - Os documentos elencados no Anexo III deverão ser 
emitidos em papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) data e assinatura do representante legal do órgão de 
recursos humanos ou da instituição.

8 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar a 
experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada 
deverá ter a mesma terminologia do cargo, descrita neste edital 
de abertura de concurso público.

8.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não 
tiver a mesma terminologia do cargo utilizada no edital de aber-
tura de concurso público, a pontuação do respectivo título ficará 
sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso Público.

9 - Todos os documentos apresentados, NÃO SERÃO 
DEVOLVIDOS AO CANDIDATO EM HIPÓTESE ALGUMA, por isso, 
a importância de serem entregues em cópia reprográfica auten-
ticada e não em seu original.

10 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste capítulo.

10.1. A escolaridade e o tempo de experiência, exigidos 
como requisito para inscrição no Concurso Público, não serão 
considerados como Título.

11 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ile-
galidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao can-
didato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato será 
excluído do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

VIII - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da inscrição;
d) às questões da prova e gabarito;
e) ao resultado da prova; e
f) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os formulários eletrônicos de recurso estarão disponíveis 
no site www.nossorumo.org.br durante o período previsto no 
item 2 deste capítulo, e serão os únicos meios válidos e aceitos 
para a interposição de recursos.

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

4.2 - A versão eletrônica do caderno de questões será dispo-
nibilizada para consulta no site www.nossorumo.org.br durante 
o período previsto para os recursos referentes às questões da 
prova e gabarito.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

7 - O gabarito oficial, divulgado em Diário Oficial do Estado 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado, poderá sofrer 
alterações caso ocorra a situação descrita no item "6" deste 
capítulo, antes da homologação do certame.

8 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

9 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

IX – Do desempate
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova objetiva;
c) obteve maior pontuação nas questões de conhecimentos 

aplicados de Diretor de Escola
d) obteve maior pontuação nas questões de conhecimentos 

gerais de Diretor de Escola
e) obteve maior pontuação nos títulos;
f) tenha maior idade (até 59 anos);
g) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea "g" do 
item "1" deste capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
posse do cargo deverá apresentar prova documental de que 
exerceu a função de jurado.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição no 
ato da posse, será excluído do concurso.

X - Da classificação final
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma Geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
Especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XI - Da homologação
1 - A homologação do concurso dar-se-á por ato do Secre-

tário de Estado da Educação, após a realização e a conclusão de 
todas as etapas do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação em Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
da Secretaria de Estado da Educação, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XII – Da escolha de vagas
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(Geral e Especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Ofi-
cial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.

e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;

f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 
decorrido o prazo mínimo de 2h30min (duas horas e trinta 
minutos) de seu início;

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 
ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 
eletrônico ou de comunicação, (telefone celular, relógios digi-
tais, agenda eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, 
smartphone ou equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares;

i) caso os equipamentos eletrônicos citados no item “h” 
entrem em funcionamento, ainda que devidamente acondicio-
nados conforme instrução do fiscal.

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
k) não devolver a folha de respostas e o caderno de 

questões;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
m) entrar ou permanecer no local de exame, portanto arma 

(s), mesmo que possua o respectivo porte;
n) Portar ou utilizar lápis, lapiseira, borrachas, corretivos 

líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do especifica-
do na alínea “a” do item 6 deste Capítulo;

16 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

17 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelo fiscal da sala de 
prova, durante todo o período de permanência no local de prova.

17.1- No caso específico de aparelho celular, após desli-
gado, deverá ser retirada a bateria no caso que for possível e 
acondicionado em saco plástico fornecido pelo fiscal da sala da 
prova e acomodado embaixo da carteira.

17.1.1 Caso o celular toque durante a realização da prova, 
independente do motivo, o fiscal da prova será autorizado a 
desligá-lo na presença do candidato.

17.1.2 Se o candidato se ausentar da sala da prova por 
qualquer motivo previsto neste edital e for flagrado de posse do 
celular, mesmo que não o utilize, será excluído da prova.

18 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova em 
hipótese alguma.

19- No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais da prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

19.1 - A inclusão de que trata o item 19, será realizada 
de forma condicional, não gera expectativa de direito sobre a 
participação no Concurso Público, e será analisada pelo Instituto 
Nosso Rumo na fase de julgamento da Prova Objetiva, com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

19.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

20 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

21 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

22 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato 
será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 
de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela 
aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

22.1. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar 
para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

23. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público desig-
nado pelo Instituto Nosso Rumo, o direito de excluir da sala 
e eliminar do restante das provas o candidato cujo comporta-
mento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas.

24. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação da prova e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação.

25- O candidato marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
fabricada em material transparente. A Folha de Respostas é o 
único documento válido para correção.

25.1 Não serão computadas questões não respondidas, 
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

25.2 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.

27. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a 
folha de respostas, pois será o único documento válido para a 
correção.

28. A Folha de Resposta dos candidatos serão personaliza-
das, impossibilitando a substituição.

VII – Dos títulos e seu julgamento
1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2 – Somente serão considerados os títulos referentes a 

cursos que guardem relação com as atribuições do cargo de 
Diretor de Escola, conforme previsto no § 2º do Artigo 22 do 
Decreto nº 60.449/14 e que forem representados por Diplomas 
e Certificados expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação 
da instituição e do responsável pela expedição do documento.

2.1 Todos os títulos apresentados devem corresponder a 
cursos devidamente credenciados, registrados ou aprovados 
pelos órgãos competentes.

3- Os documentos e diplomas relacionados a cursos reali-
zados no exterior somente serão considerados quando vertidos 
para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo 
a legislação própria.

4 - O recebimento, a análise e a avaliação dos títulos serão 
efetuados pelo Instituto Nosso Rumo.

4.1- Os títulos serão recebidos exclusivamente por via 
postal, durante o período das inscrições. Os candidatos, no envio 
de títulos, deverão:

a) acessar a página de acompanhamento do concurso no 
site do Instituto Nosso Rumo e imprimir o “Formulário para 
envio de títulos”, preenchendo-o corretamente;

b) enviar, obrigatoriamente durante o período das ins-
crições, por SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR), 
o formulário citado na alínea anterior juntamente com os 
documentos comprobatórios de seus títulos, conforme o caso, 
fazendo constar no envelope:

INSTITUTO NOSSO RUMO
Concurso Público Diretor de Escola - Secretaria da Educação 

do Estado de São Paulo
DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Rua Conde de Irajá, nº 13 – Loja 5, Vila Mariana, CEP 

04119-010, São Paulo/SP
4.2. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados 

em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o 
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